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Câmara Municipal de Jitaúna
Decreto

 

 

 

 

Decreto nº 07 de 30 de outubro de 2014. 

 

 

 

“Decreta Alteração da data do feriado do dia do 

servidor Público e da outras providências.” 

 

 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JITAÚNA, Estado da Bahia, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas, e 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.598 de 20 de outubro de 2014, publicado 

no Diário Oficial de 21 de outubro de 2014; 

 

CONSIDERANDO que o feriado Comemorativo ao dia do Servidor Público este ano 

ocorrer em uma terça-feira; 

 

CONSIDERANDO o art. 2º do Decreto nº 15.598/2014, que transfere o feriado 

comemorativo ao “Dia do Servidor Público Estadual” para o dia 31 de outubro de 2014, 

ressalvado os serviços públicos essenciais, cuja prestação não admita interrupções. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica transferido o feriado comemorativo ao Dia do Servidor Público municipal 

do dia 28 (terça-feira), para o dia 31(sexta-feira) de outubro, no exercício de 2014. 

Art. 2º. As repartições publicas municipais que prestem serviços essenciais e de 

interesse público, que tenham o funcionamento ininterrupto, ficando com o expediente 

normal no dia mencionado no art. 1° deste decreto. 

. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jitaúna – Bahia, 30 de outubro de 

2014. 

 

 

Neres Costa dos Santos 

Presidente 
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